LEI N.º 2.454, DE 11 DE JUNHO DE 2003 

Dispõe sobre a incorporação do abono que menciona, autoriza a concessão de reajuste e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica incorporado aos vencimentos dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Timóteo, a partir de 1º de maio de 2003, o abono concedido por força da Lei nº 2.405, de 27 de junho de 2002.




Parágrafo Único – A incorporação de que trata o caput  deste artigo, não alcança os servidores do magistério, ocupantes dos cargos P II e P III.




Art. 2º - Fica acrescida aos vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Timóteo, a importância de R$20,00 (vinte reais), a contar de 1º de maio de 2003.




Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não alcança os servidores do magistério, ocupantes dos cargos de P II e P III.




Art. 3º - Após a incorporação de que trata o caput do art. 1º e o acréscimo de que trata o caput do art. 2º, ambos desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores ativos e inativos um reajuste de 5% (cinco por cento), incidentes sobre seus vencimentos e proventos, a contar de 1º de maio de 2003.




Art. 4º - Fica concedido aos servidores ativos e inativos, ocupantes dos cargos de P II e P III, a contar de 1º de maio de 2003, um abono de R$120,00 (cento e vinte reais), cujo pagamento será efetuado juntamente com os seus vencimentos e proventos mensais.




Art. 5º - Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.




Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Lei nº 2.405, de 27 de junho de 2002.




Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2003.

Timóteo, 11 de junho de 2003; 39º ano de

            Emancipação Polítoco-Administrativa:

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Antônio José de Almeida Neto

Procurador Geral

